
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

INDICAÇÃO Nº 0771/2024  
Em, 18 de dezembro de 2024 

 
 

SOLICITA A IMPLEMENTAÇÃO DE LIXEIRAS 
NOS PONTOS DE ÔNIBUS. 

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
         Os Vereadores que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, indicam à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente à Exm. A Sra. 
Prefeita solicitando através do setor competente, que seja feita a implementação de lixeiras 
nos pontos de ônibus no Município de Cabo Frio. 
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Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

ALEXANDRE MARQUES 

 

ADEIR NOVAES ALEXANDRA CODEÇO CAROLINE MIDORI 

DAVI SOUZA 

 

DOUGLAS SERAFIM 

 

JEAN CARLOS CORRÊA 

 

LEONARDO MENDES 

 

LUIS GERALDO 

 

MIGUEL ALENCAR OSEIAS RODRIGUES JOSIAS ROCHA 

 

RUI FRANÇA  RODOLFO AGUIAR 

 

THIAGO VASCONCELLOS ÁTILA MOTTA 

          Roberto de Jesus.    

.        
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JUSTIFICATIVA: 
 
TODOS OS VEREADORES- PARLAMENTO JUVENIL 
 
Segundo o parlamentar juvenil Cristian Teixeira Marvila a implementação de lixeiras nos 

pontos de ônibus em Cabo Frio é uma medida essencial para minimizar a poluição e melhorar a 
qualidade ambiental da cidade. Atualmente, enfrentamos um problema sério com o descarte 
inadequado de resíduos, que contribui para a poluição visual e ambiental, afetando diretamente a 
imagem urbana e o bem-estar da população. Além disso, o lixo acumulado nas ruas muitas vezes é 
levado para praias, rios e outros ecossistemas sensíveis, comprometendo o equilíbrio ambiental e a 
saúde pública. 

A ausência de lixeiras em pontos estratégicos, como os pontos de ônibus, favorece a prática de 
descarte irregular de resíduos, dificultando a conscientização ambiental dos moradores e turistas. O 
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plástico, por exemplo, é um dos materiais que mais impactam o meio ambiente, demorando séculos 
para se decompor. O acúmulo de lixo não apenas prejudica o ambiente, mas também pode afastar 
visitantes, impactando negativamente o turismo, uma das principais fontes de renda da cidade. 

Como parlamentar juvenil, entendo que a instalação de lixeiras nos pontos de ônibus é uma 
ação fundamental para promover a limpeza urbana, incentivar práticas de descarte consciente e 
preservar o meio ambiente. Essa medida, além de reforçar o compromisso com a sustentabilidade, 
contribui para uma cidade mais organizada, limpa e atrativa para moradores e turistas. Por isso, é 
urgente e necessário que essa indicação seja aprovada e colocada em prática. 

 


